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LEI Nº 8.183, DE 08 DE MARÇO DE 2007

Institui o Brasão de Armas do Poder Judiciário do Estado da
Paraíba e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o Brasão de Armas do Poder Judiciário do Estado da Paraíba,

com as definições, dimensões e características estabelecidas nesta Lei, observando-se o seguinte:
I – Escudo: ibérico moderno, compósito, semelhando um scudo con incavati al

capo; bordo a interior, guarnecido a argente; em ponta, a inscrição “1891”, de branco; flancos
sem tenentes ou suportes.

II – Sobre campo de blau esmaecente em direção à ponta: peça única, honrosa de
primeira classe, em chefe, toda de jalne (oiro), atravessante até o contrachefe e formada por três
subpeças igualmente deste metal: a) espada, empunhada também de esmalte jaldinino; b) balança
da Justiça, ajustada; e c) Tábuas da Lei sotopostas, com inscrições: JUS (à destra) e LEX (à
sinistra), tudo de gualdo.

III – No cantão destro do chefe, uma flor-de-lis, de argente; outra flor-de-lis,
também d’argente, no cantão sinistro do chefe; ambas pousadas sobre o campo de blau, estas duas
peças menores ladeiam o punho da espada e a balança da Justiça, parecendo sobrepairar, cada uma
de per si, junto aos pratos destro e sinistro da balança.

IV – Como insígnias: dispostos em pala, mas antepostos ao escudo, três feixes de
lictor, de argente, laçados de blau e tendo as respectivas machadinhas (também d’argente) à guisa
de timbre do escudo.

V – Listel de goles, brocante sobre a zona inferior dos feixes de lictor, com forro
de argente e com o lema a branco “OPUS JUSTITIAE PAX” no centro, livres suas extremidades
destra e sinistra.

Art. 2º  As cores básicas mais utilizadas em brasões d’armas, os esmaltes (ou
tinturas) e os metais, são empregados no brasão do Tribunal de Justiça da Paraíba:

I – Esmaltes: o goles (ou gules, vermelho), apenas no listel, e o blau (azul), no
campo do escudo e nos laços (superiores e inferiores) dos feixes de lictor.

II - Metais: o jalne (ouro, amarelo vivo), no conjunto central (em chefe) forma-
do pela espada, pela balança da Justiça e pelas tábuas da Lei, e o argente (prata), nos feixes de lictor
propriamente ditos e nas machadinhas que os encimam, à guisa de timbre do escudo; nas flores-de-
lis; em toda a fina linha que acompanha o bordo do escudo e no forro do listel.

Art. 3º  As cores adotadas no Brasão do TJ-PB, bem como sua simbologia
heráldica, seu significado e justificativa são os seguintes:

I – Metais: argente (prata, branco), que significa integridade, firmeza, obediên-
cia, humildade, vitória, pureza, bondade, inocência, candura, nobreza de caráter, marcando as
tradições jurídicas da mais alta Corte de Justiça do Estado; o jalne, ouro ou amarelo vivo, que
simboliza nobreza, fé, sol, calor, força, constância, poder, grandeza, esplendor, riqueza, soberania,
a glória, Justiça – e é por isso que este metal foi aplicado à espada, à balança da Justiça e a uma
significativa estilização das tábuas da Lei.

II – Esmaltes: o goles (vermelho), com o significado heráldico de bravura, audá-
cia, fortaleza, ousadia, vitalidade, grandeza, intrepidez, numa homenagem à índole do povo
paraibano; o blau ou azul, que significa serenidade, caridade, lealdade, sabedoria, beleza, clarividên-
cia, fidelidade, boa reputação, dedicação interior, segredo, justiça, além de dominar todo o campo
do escudo do Brasão, vem sendo ao longo dos tempos a cor tradicionalmente utilizada pelo
Tribunal de Justiça da Paraíba, inclusive em suas publicações, e está no Brasão do TJ-PB para
homenagear o céu, o mar e as belas praias da Grande João Pessoa e de todo o Litoral paraibano.

Art. 4º  O escudo pode ser apresentado numa base quadriculada contendo 6 (seis)
módulos de 10cm (dez centímetros) de largura por 8 (oito) módulos de altura, também com 10cm
(dez centímetros), tendo as seguintes dimensões e proporções:

I – na largura, o Brasão repousa em 6 (seis) módulos de 10 cm (dez centímetros),
também de largura, perfazendo 60cm (sessenta centímetros). Relativamente à altura, esta será de
78cm (setenta e oito centímetros), divididos em oito módulos com a correspondente centimetragem.

II – os três Feixes de Lictor medem, cada um deles, a altura de 78 cm (setenta e
oito centímetros), com largura de 5,2 cm (cinco centímetros e dois milímetros), e guardam entre
si a distância de 6,9 cm (seis centímetros e nove milímetros). Somente as lâminas ou cabeças das
machadinhas, no alto, ocupam a altura de 12,8 cm (doze centímetros e oito milímetros).

III – A parte frontal ou central do Listel (onde se lê o motto latino OPUS
JUSTITIAE PAX) tem 47,5cm (quarenta e sete centímetros e cinco milímetros) de largura, igual,
portanto, à largura do escudo propriamente dito, que também soma 47,5cm (quarenta e sete
centímetros e cinco milímetros) de extensão, tendo o dito escudo, somente ele, a altura de 52,1
cm (cinqüenta e dois centímetros e um milímetro).

IV – O Listel completo — com seu Centro (onde se encontra a Divisa e suas
Extremidades destra e sinistra), livres de qualquer inscrição — ocupa, de um lado a outro, toda a
extensão dos 60cm (sessenta centímetros), a mesma largura do conjunto do brasão.

V – É de 1,3cm (um centímetro e três milímetros) a delgada faixa (borda) a
argente que acompanha todo o bordo do escudo.

VI – A altura dos números, na expressão “1891”, é de 3,3 cm (três centímetros
e três milímetros).

VII – A peça única constituída pela Espada, pela Balança da Justiça e pelas Tábuas
da Lei é de 37,3cm (trinta e sete centímetros e três milímetros) de altura e fica a 5,4cm (cinco
centímetros e quatro milímetros) dos bordos destro e sinistro do escudo.

VIII – Cada Flor-de-Lis tem a altura de 9,6cm (nove centímetros e seis milíme-
tros) e a largura de 7,5cm (sete centímetros e cinco milímetros), ficando à distância de 2,5cm (dois
centímetros e cinco milímetros) do Bordo do Escudo, dos dois lados (à destra e à sinistra), e de
1,5cm (um centímetro e cinco milímetros) em relação ao Bordo Superior.

Parágrafo único.  As dimensões e proporções do Brasão de Armas do Poder

Judiciário da Paraíba são as seguintes:
I – Largura do escudo – 47,5cm (quarenta sete centímetros e cinco milímetros);
II – Largura do desenho de cada Flor-de-Lis – 7,5cm (sete centímetros e cinco

milímetros);
III – Distância de cada Flor-de-Lis até o bordo (tanto à destra quanto à sinistra)

– 2,5cm (dois centímetros e cinco milímetros);
IV – Altura das cabeças (lâminas) das machadinhas dos feixes de lictor – 12,8cm

(doze centímetros e oito milímetros);
V – Distância entre cada flor-de-lis e o bordo superior do brasão – 1,5cm (um

centímetro e cinco milímetros);
VI – Altura do desenho de cada flor-de-lis – 9,6cm (nove centímetros e seis

milímetros);
VII – Altura total do brasão – 78,0 cm (setenta e oito centímetros);
VIII – Altura total do escudo – 52,1 cm (cinqüenta e dois centímetros e um

milímetro);
IX – Altura total da peça única integrada pela Espada, a Balança da Justiça e as

Tábuas da Lei – 37,3 cm (trinta e sete centímetros e três milímetros);
X – Largura desta mesma peça única (citada no item anterior) – 33,6 cm (trinta

e seis centímetros e seis milímetros);
XI – Largura da fina borda de argente que acompanha todo o bordo do escudo –

1,3cm (um centímetro e três milímetros);
XII – Distância que mantém a peça única integrada pela Espada, a Balança da

Justiça e as Tábuas da Lei, com relação a qualquer dos bordos do escudo, destro ou sinistro – 5,4cm
(cinco centímetros e quatro milímetros);

XIII – Altura dos dígitos que compõem a inscrição “1891” (ano da instalação
oficial do Tribunal de Justiça da Paraíba) – 3,3cm (três centímetros e três milímetros);

XIV – Distância que guardam entre si os feixes de lictor – 6,9 cm (seis centíme-
tros e nove milímetros);

XV – Largura de cada um dos feixes de lictor – 5,2cm (cinco centímetros e dois
milímetros);

XVI – Largura total do centro ou parte frontal do listel (a mesma largura do
escudo) – 47,5cm (quarenta e sete centímetros e cinco milímetros); e

XVII – Largura total do brasão – 60cm (sessenta centímetros).
Art. 5º  Na reprodução, ampliação ou redução da figura do Brasão para a cunha-

gem em metal ou noutros materiais, confecção de bandeiras, flâmulas, selos, timbragem de impres-
sos e outros meios de apresentação do Brasão, observar-se-ão, rigorosamente, as medidas e
proporções descritas nesta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,
08 de  março de 2007; 119º da Proclamação da República.
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Decreto nº 28.025, de 08 de  março de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 2007, conforme o artigo 14, do Decreto nº 27.979, de 31 de janeiro de
2007, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/216/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 197.500,00  (cento e

noventa e sete mil e quinhentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08

de  março de 2007;  119º da Proclamação da República.

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.201- FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
13.392.5178-1233- CIRCULAÇÃO DE BENS CULTURAIS 3390.39 00 197.500,00 
     

TOTAL 197.500,00 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.201- FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
13.392.5178-2593- PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E 

CULTURAIS 
 

3390.36 
 

00 
 

108.000,00 
  3390.39 00 89.500,00 
     

TOTAL 197.500,00 

Decreto nº 28.026, de 08 de  março de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 2007, conforme o artigo 14, do Decreto nº 27.979, de 31 de janeiro de
2007, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/214/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00    (duzen-

tos e cinqüenta  mil  reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.204- UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
     
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 00 250.000,00 
     

TOTAL 250.000,00 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08

de  março de 2007;  119º da Proclamação da República.

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22. 204- UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
     
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4490.92 00 250.000,00 
     

TOTAL 250.000,00 

Decreto nº 28.027, de  08 de  março de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, alínea
“d”, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 2007, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, conforme o artigo 14, do Decreto nº 27.979, de 31 de janeiro de 2007,
e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/259/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 827.836,60 (oitocen-

tos e vinte e sete mil oitocentos e trinta e seis reais e sessenta centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do saldo de recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 0154488-27/2003/
MDA/CAIXA, que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário, representado pela Caixa Econômica Federal, e a Secretaria da Agricultura,
Irrigação e Abastecimento, (atual Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da
Pesca), e da Contrapartida remanescente do Governo do Estado da Paraíba, conforme conta de nº
344623-7, da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08

de março de 2007;  119º da Proclamação da República.

35.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA 
PESCA 

35.901- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
20.605.5183-4290- APOIO A INFRA-ESTRUTURA 

PÚBLICA DE ABASTECIMENTO, 
ARMAZENA-MENTO, 
PROCESSAMENTO E COMER-
CIALIZAÇÃO 

 
 
 

3390.30 

 
 
 

58 

 
 
 

54.500,00 

  3390.39 58 25.500,00 
  4490.51 00 37.894,86 
  4490.52 00 58.800,00 
  4490.51 58 238.384,74 
  4490.52 58 412.757,00 
     

TOTAL 827.836,60 

Decreto nº 28.028, de 08 de  março de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, alínea
“d”, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 2007, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, conforme o artigo 14, do Decreto nº 27.979, de 31 de janeiro de 2007,
e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/291/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 353.241,78       (tre-

zentos e cinqüenta e três mil duzentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos), para
reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

35.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA 
PESCA 

35.901- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
20.604.5252-4287- COMBATE, PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO 

DA FEBRE AFTOSA, PESTE SUÍNA CLÁSSI-
CA E DAS PRINCIAPAIS ZOONOSES  

 
 
 

3390.30 

 
 
 

58 

 
 
 

138.584,90 
  3390.39 58 120.449,43 
  4490.52 58 94.207,45 
     

TOTAL 353.241,78 
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Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do saldo de recursos oriundos do Convênio nº 001/2005, que entre si celebram
a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, com a interveniência do
Governo do Estado da Paraíba, conforme conta de nº 10309-8, do Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 08

de  março de 2007;  119º da Proclamação da República.

Decreto nº 28.029, de  08 de  março  de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, alínea
“d”, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 2007, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, conforme o artigo 14, do Decreto nº 27.979, de 31 de janeiro de 2007,
e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/291/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.341,98 (quarenta

mil trezentos e quarenta e um reais e noventa a e oito centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior corre-
rão por conta de remuneração de depósitos bancários oriundos do Convênio nº 001/2005, que entre
si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, com a interveniência do
Governo do Estado da Paraíba, conforme conta de nº 10309-8, do Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 08

de  março de 2007;  119º da Proclamação da República.

35.000- SECRETA RIA D E ESTAD O  DO  D ESEN VO LV IM EN TO  DA  A GR OPEC UÁ RIA  E  D A  
PESCA  

35.901- FUN DO  D E DESEN V OLV IM EN TO  A GR OPECU Á RIO  DO  ESTA D O D A  PA RA ÍBA  
  
Especificação N atureza Fonte V alor 
    
20.604.5252-4287- CO M BA TE, PR EV EN ÇÃ O  E ERR AD ICA ÇÃ O 

D A FEBRE A FTOSA, PESTE SU ÍN A CLÁ SSICA 
E DA S PRIN CIA PA IS ZOO N OSES  

 
 
 

3390.30 

 
 
 

58 

 
 
 

10.341,98 
  4490.52 58 30.000,00 
     

TO TA L 40.341,98 
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Portaria nº. 063 /2007/SEDS     Em 08 de março de 2007.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 153, Inciso II da lei nº.
4.273/81 e, Instrução Normativa nº. 1.263/2005/SEDS/PB, de 21/10/2005, e tendo em vista a
decisão constante do Processo Administrativo Disciplinar nº. 040/2006/CPD, da Comis-
são Permanente de Disciplina,

RESOLVE aplicar a pena disciplinar de 10 (dez) dias de suspensão ao servidor
ANTONIO DE PÁDUA ALVES PEREIRA, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº. 076.296-
2, lotado nesta Secretaria, por infringência do disposto no Artigo 131, Incisos XXIX e LVI, todos
da Lei nº. 4.273/81 – Estatuto da Polícia Civil do Estado da Paraíba.

SUPERINTENDENCIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Portaria nº 052/2007/SGPC     Em 08 de março de 2007.

O SUPERINTENDENTE GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor ADAILTON JOSE ARAUJO DE FRANÇA,
Agente de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 070.078-9, lotado nesta Secretaria, para
a 1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA, a fim de prestar serviços na 10ª Dele-
gacia Distrital da Capital.

Portaria nº. 053/2007/SGPC     Em 08 de março de 2007.

O SUPERINTENDENTE GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor MOACI FIRMINO DE OLIVEIRA, matrícula
nº 082.749-5, lotado nesta Secretaria, para a 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍ-
CIA, a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia do Município de BELÉM.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 600

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 4274/2003 - AL, e tendo em vista determinações Tribunal de Contas do
Estado, Processo TC n° 06419/04;

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 13/12/2006, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTE-
GRAIS ao servidor EDIVALDO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Legislativo
Auxiliar, Símbolo AL-SL-204, letra “E”, Mat. n° 270.287-8, do Quadro Permanente da
Secretaria da Assembléia Legislativa, de acordo com o art. 8°, incisos I, II e III, alíneas ‘a’
e ‘b’ da Emenda Constitucional n° 20/98 c/c o art. 3° da EC n° 41/03, assegurando-lhe todos
os direitos e vantagens decorrentes do art. 197, inciso XV da Lei Complementar n° 39/85 (Estatuto
dos Funcionários Públicos e Civis do Estado da Paraíba), com direito aos proventos integrais,
acrescidos ainda, do adicional por tempo de serviços à razão de 35%(trinta e cinco por cento), e, do
adicional de representação na forma do art. 1°, §1° da Lei n° 7.152/2002.

João Pessoa, 06 de março de 2007.
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PORTARIA/015/GS/SEAP/07.     Em  08 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts.  28 e 46, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E  exonerar, a pedido,  de acordo com o art. 33º, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, GENILSON GUIMARÃES MAIA, matrícula nº
157.628-3, do Cargo em Comissão, de Administrador da Cadeia Pública da Comarca de BREJO DO
CRUZ, símbolo DAI-201.1, desta SEAP.

PORTARIA/016/SEAP/07.   Em  08 de   março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENTENCIÁRIA, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 28 e 46, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ocupar o cargo em comissão, de Administrador da Cadeia Pública da Comarca de BREJO DO
CRUZ,  símbolo DAI-201.1, desta Pasta.

Portaria nº 1476      João Pessoa,     02    de    03     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 7.983, de 10 de abril
de 2006, por um mandato de 02 (dois) anos, VALDENICE DOS SANTOS GOMES, matrícula nº
129.725-2, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professora Tércia Bonavides Lins, Padrão A-
2, nesta capital, mediante retribuição  correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do
artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11055

Portaria nº 681       João Pessoa,     11   de    01     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 7.983, de 10 de abril de
2006, por um mandato de 02 (dois) anos, JOSE LUIZ PEIXOTO SILVA, matrícula nº 84.063-7, com
lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor do Centro Profissionalizante
Deputado Antonio Cabral-CEPES, Padrão B-2, nesta capital,  mediante retribuição correspondente a
90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11236
Publicada no DOE 07.02.2007
Republicada  por Incorreção.

Portaria nº    315     João Pessoa,     08     de    01     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 7.983, de 10 de abril
de 2006, por um mandato de 02 (dois) anos, IVANILDO ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula nº
89.784-1, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor
da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Horácio de Almeida , Padrão B-1, na cidade de
João Pessoa, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo
2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11116
Publicada no DOE 10.01.2007
Republicada por Incorreção.

Portaria nº   317      João Pessoa,    08      de    01     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 7.983, de 10 de abril
de 2006, por um mandato de 02 (dois) anos, EDNA MARIA PEREIRA BATISTA , matrícula nº
144.662-2, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Horácio de Almeida , Padrão B-1, na
cidade de João Pessoa, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos
do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 11116
Publicada no DOE 10.01.2007
Republicada por Incorreção.
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PORTARIA N° 089/GSER João Pessoa, 5 de março de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n° 085/GSER, de 23 de fevereiro de
2007, publicada no Diário Oficial do Estado, em 03 de março de 2007.



João Pessoa - Sexta-feira, 9 de Março de 2007 5������� ���	�
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GERÊNCIA  EXECUTIVA  DE  RECURSOS  HUMANOS

RESENHA Nº  0112/2007                                                  EXPEDIENTE DO DIA  27/02/2007

O GERENTE EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios da
GERÊNCIA OPERACIONAL DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTAGENS desta Ge-
rência, DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO,
COM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:
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L O T A Ç Ã O  N º P R O C E S S O  M A T R ÍC U L A  N O M E  D O  S E R V ID O R  N A T U R E Z A  D O  T E M P O  D E  S E R V IÇ O  
    PR IV A D O  FE D E R A L  E S T A D U A L  M U N IC IP A L  

S E E C  0 7 .0 1 1 .9 85 -6      1 5 7 .4 7 9 -5  A L E X A N D R E  A N D R É   N E T O  --- --- 3 .9 3 2  --- 
S E S  0 7 .0 1 2 .1 00 -1  7 6 .1 5 0-8  A N T O N IO  S IL V IN O  D E  M O U R A  --- --- --- 1 .6 4 2  
S E S      0 7 .0 1 1 .8 0 1-9      1 4 8 .4 6 8 -1  D O R O T E A  FR E IT A S  D E  S O U S A  --- --- --- 3 .4 8 6  

S E E C  0 7 .0 1 1 .0 37 -9      1 3 4 .6 6 8 -7  F R A N C IS C A  V IA N A  A L E C R IM  2 .0 1 8  --- --- --- 
S E E C  0 7 .0 1 2 .0 92 -7      1 3 5 .9 6 1 -4  J O S E T E  B A R R O S  D E  S O U Z A  1 .8 8 6  --- --- --- 

S E T R A S  0 7 .0 1 1 .9 88 -1  7 1 .0 7 9-2  J O R G E  F E R R E IR A  N E V E S  1 .1 9 7  --- --- --- 
S E E C  0 7 .0 1 1 .9 42 -2      1 5 7 .0 2 3 -4  M A R IN A L D O  M A G A L H Ã E S  D A N T A S  --- --- 1 .5 1 4  --- 
S E S  0 7 .0 1 0 .2 01 -5  8 9 .0 9 0-1  P A U L IN O  B R A G A  F IL H O  --- --- 4 .2 8 2  --- 

S E E C  0 7 .0 1 2 .1 86 -9        6 8 .8 3 9 -8  Z E N IL D A  D A  S IL V A  L IM A     5 4 7  --- --- --- 

RESENHA Nº 0148/2007                                                    EXPEDIENTE DO DIA  05/03/2007

O Gerente Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada
pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º parágrafo 3º da
Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea “b”,  da Lei
Complementar nº 39  de 26.12.1985, DEFERIU os  seguintes Processos    de CONVER-
SÃO DE  LICENÇA ESPECIAL  em  Tempo de serviço:

P R O C E S S O  L O T A Ç Ã O  N O M E D O  S E R V ID O R  M A T R ÍC U L A  P E R ÍO D O  D IA S  
S E A D  -  0 7 .0 1 2.5 7 3-2 /  0 7  S E C O M  F R A N C IS C O  M A M E D E  1 2 8.0 61 -9  0 1 .0 2 .7 7 à  0 2 .0 2 .9 2  4 8 0 
S E A D  - 0 7 .0 1 2.3 0 2-1 /  0 7  S E D A P  M A R IA  D A  C O N C E IÇ Ã O  T . D A  R O C H A    6 5.2 27 -0  0 4 .0 2 .8 8 à  0 5 .0 2 .9 8  2 4 0 
S E A D  - 0 7 .0 1 1.1 1 6-2 /  0 7  S E S  M IR IA N  A L V E S  F E IT O S A  1 5 0.5 10 -6  0 1 .0 3 .8 8 à  0 1 .0 3 .9 8  3 6 0 

 
RESENHA Nº 0149/2007                                                      EXPEDIENTE DO DIA 07/03/2007

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação  de   competência
constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, resolve Desaverbar as Conversões de
Licenças Especiais em Tempo de Serviço  e/ou retificar as Licenças Especiais concedidas aos
servidores abaixo relacionados:

     D E S A V E R B A Ç Ã O  R E T IF IC A Ç Ã O  E /O U  A N U L A Ç A O  D E  L IC E N C A S  
D E C O R R E N T E   D A  D E S A V .D O  T .D E  S E R V IC O  

L O T . M A T . N O M E  P R O C E S S O  O R IG E M  D O  T E M P O  T E M P O  D E  SE R V IÇ O  L IC E N Ç A S   
     P E R ÍO D O   D IA S  D IA S P E R ÍO D O  N º D I A S SIT U A Ç Ã O  

S E E C  6 5 .2 7 9 -2  G A R L E T E  D I A S  D O S  
S A N T O S  

0 7 .0 1 2 .6 7 6 -3  C O N V . L IC . E S P E C IA L  ---  - - -  D e  1 0 .0 2 .7 8  a  
1 0 .0 2 .8 8  =  36 0  
D e  1 1 .0 2 .8 8  a  

1 1 .0 2 .9 3  =  18 0  
D e  1 2 .0 2 .9 3  a  

1 2 .0 2 .9 8  =  18 0  

-- - - - - - - - 

S E E C  1 2 8 .7 8 9 -3  L Ú C I A  D E  F Á T I M A  
C O R D E IR O  D A  C R U Z  

0 7 .0 1 2 .5 2 9 -5  C O N V . L IC . E S P E C IA L  ---  - - -  D e  2 7 .0 2 .8 8  a  
2 7 .0 2 .9 8  =  36 0  

-- - - - - - - - 

S E E C  4 1 .4 0 8 -5  M A R I A  S A N T A N A  
S O A R E S  D A  S I L V A  

0 7 .0 1 2 .6 8 2 -8  C O N V . L IC . E S P E C IA L  ---  - - -  D e  1 4 .0 3 .7 8  a  
1 4 .0 3 .8 3  =  18 0  
D e  1 5 .0 3 .8 3  a  

1 5 .0 3 .8 8  =  18 0  
D  e  1 6 .0 3 .8 8  a  
1 6 .0 3 .9 3  =  18 0  

-- - - - - - - - 

S E E C  7 2 .2 7 7 -4  M A R I A  L E Ô N I A  D E  
A N D R A D E  S IL V A  

0 7 .0 1 2 .5 9 0 -2  C O N V . L IC . E S P E C IA L  ---  - - -  D e  1 7 .0 6 .8 1  a  
1 7 .0 6 .9 1  =  36 0  

-- - - - - - - - 

S E E C  8 4 .6 9 0 -2  R O S A  M A R I A  S O A R E S  0 7 .0 1 2 .5 3 6 -8  C O N V . L IC . E S P E C IA L  ---  - - -  D e  2 7 .0 5 .8 4  a  
2 7 .0 5 .9 4  =  36 0  

-- - - - - - - - 

 

RESENHA Nº 0152/2007                                                         EXPEDIENTE DO DIA 06/03/2007

O GERENTE EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação  de   competência
constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, resolve Desaverbar as conversões de
Licenças Especiais em Tempo de Serviço  e/ou retificar as Licenças Especiais concedidas aos
servidores abaixo relacionados:

     DESAVERBAÇÃO RETIFICAÇÃO E/OU ANULAÇAO DE LICENCAS 
DECORRENTE  DA DESAV.DO T.DE SERVICO 

LOT. MAT. NOME PROCESSO ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO LICENÇAS  
     PERÍODO  DIAS  DIAS PERÍODO Nº DIAS SITUAÇÃO 

SEEC 61.732-6 JOSÉ  MARTINHO 
MACIEL DE 
CARVALHO 

07.012.547-3 CONV. LIC. ESPECIAL --- --- De 16.05.76 a 
17.05.91 = 540 

--- --- --- 

SEEC 134.105-7 MARIA DA 
CONCEIÇÃO C. DE 
MENEZES 

07.012.248-2 CONV. LIC. ESPECIAL --- --- De 01.05.82 a 
03.05.93 = 360 

--- --- --- 

 

SEEC 7.012.383-7 129.897-6 ADERITA DE FREITAS FERREIRA 90 DE 09/03/1998 à 09/03/2003 
SEEC 7.012.156-7  84.854-9 ANTONIETA MARIA MAROJA DI PACE FRANCA 90 DE 20/12/1998 à 20/12/2003 
SES 7.010.072-1  25.142-9 ARIONALDO FRAZÃO 90 DE 06/05/1997 à 06/05/2002 
SEPLAG 7.011.881-7  86.967-8 BENEDITO SIQUEIRA MARTINS 90 DE 30/06/1994 à 30/06/1999 
SEEC 7.010.071-3  86.017-4 CLEIDE CARNEIRO DE AMORIM 90 DE 01/06/1994 à 01/06/1999 
SEEC 6.017.792-6  51.692-9 EDILBERTO DE MIRANDA RIBEIRO 180 DE 23/05/1985 à 23/05/1995 
SEEC 6.017.275-4  83.965-5 ELIANE DE SOUSA GADELHA ALMEIDA 90 DE 29/03/1994 à 29/03/1999 
SETDE 7.010.581-2  85.958-3 IOLANDA BARBOZA FIRMINO 90 DE 11/08/1997 à 11/08/2002 
SEEC 7.012.020-0  81.896-8 IRIS MARIA TRIGUEIRO DE ABRANTES 180 DE 26/08/1992 à 26/08/2002 
SEEC 6.019.264-0 125.724-2 JOSE FAUSTINO DA SILVA 90 DE 27/02/1998 à 27/02/2003 
SER 7.012.021-8  98.591-1 JOSEFA CORDEIRO DA SILVA 90 DE 29/04/1996 à 29/04/2001 
SEEC 7.012.095-1  92.176-9 LENILDA LEAL DA COSTA 70 DE 01/06/1995 à 01/06/2000 
SEEC 7.012.178-8  92.706-6 LINDOIA RAMOS COUTINHO 90 DE 01/10/1995 à 01/10/2000 
SEEC 6.017.914-7 134.588-5 MARIA APARECIDA ABÍLIO LEITE 90 DE 01/08/1997 à 01/08/2002 
SEEC 7.011.044-1  92.700-7 MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA LINS 90 DE 03/06/1997 à 03/06/2002 
SES 6.050.915-5 115.216-5 MARIA DA GUIA MARQUES DA SILVA 180 DE 26/01/1991 à 26/01/2001 
SES 7.012.196-6  76.045-5 MARIA DE FATIMA TRINDADE DOS SANTOS 90 DE 23/06/1996 à 23/06/2001 
SEDH 7.012.225-3  78.369-2 MARIA JOSÉ GOMES DE ARAUJO 90 DE 01/06/1997 à 01/06/2002 
SEAP 6.050.692-0  90.409-1 OTAMAR JANSEN DE MEDEIROS 90 DE 02/05/1997 à 02/05/2002 
SEEC 7.012.233-4 130.396-1 RAIMUNDA DE SOUSA SOARES 90 DE 05/05/1996 à 05/05/2001 
SEEC 7.010.490-5 130.973-1 ROSA DE LOURDES AMORIM 90 DE 26/04/1996 à 26/04/2001 
SEEC 7.011.919-8 142.747-4 SEVERINA LIRA GUERRA 270 DE 30/04/1986 à 30/04/2001 
SEEC 7.010.423-9 130.925-1 VALNEIDE VIANA DE FRANCA 90 DE 08/04/1995 à 08/04/2000 
SEEC 7.011.973-2 128.617-0 ZENILDA MARIA SANTOS DE SOUSA 80 DE 27/02/1998 à 27/02/2003 

RESENHA Nº  140/2007                                                    EXPEDIENTE DO DIA 08/03/2007

O Gerente Executivo de Recursos  Humanos, por delegação de competência que lhe foi
outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU OS SEGUINTES PROCES-
SOS DE LICENÇA ESPECIAL :
LOTAÇÃO     PROCESSO      MATR.      NOME                                                                 DIAS                  PERÍODO

RESENHA Nº 150/2007                                                      EXPEDIENTE DO DIA  05/03/2007

O Gerente Executivo de Recursos Humanos,   por  delegação  de  competência que lhe foi
outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de 18.07.88,   DEFERIU o seguinte processo de
DESISTÊNCIA DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES  PARTICULARES :

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
07.013.103-1 QUITÉRIA LÚCIA DA SILVA 132.537-0 SEEC 
 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N. º 022 DE 1º DE MARÇO DE 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta o Processo de nº 4126-06.

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão composta pelos Engenheiros MARIA DE LOURDES DINIZ

CABRAL, matrícula 5164-1, CÂNDIDA RÉGIS BEZERRA DE ANDRADE, matrícula 5160-9 e
WILSON IZIDRO DOS SANTOS, matrícula 6110-7, para sob a Presidência do primeiro e os demais na
condição de Membros, procederem ao recebimento da obra, objeto do Contrato PJ-018-05.

2 – Determinar que o presente Ato entre em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA N. º 032 DE 07 DE MARÇO DE 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:
Designar o Diretor de Administração, PAULO ROBERTO FERNANDES

MONTEIRO, Engenheiro, matrícula 3775-3, para responder cumulativamente pelo Cargo em
Comissão da Diretoria Superintendente, durante impedimento do respectivo titular Inácio Bento
de Morais Júnior, matrícula 3748-6, que goza férias regulamentares no período de 08 a 23 de
março de 2007.

PORTARIA N. º 033 DE 07 DE MARÇO DE 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
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DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta o Processo de nº 0680-07.

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão composta pelos Servidores: CÂNDIDA REGIS BEZER-

RA DE ANDRADE, Engenheira, matrícula 5160-9, JOACY DIAS BORBA, Administrador, ma-
trícula 3758-3, e JOSÉ NAPOLEÃO FRANCA FALCÃO, Assistente Técnico, matrícula 5695-2,
para sob a Presidência da primeira e os demais na condição de Membros, procederem à Reavaliação
Patrimonial dos Bens Imóveis do DER-PB.

2 – Determinar que o presente Ato entre em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

PORTARIA Nº 090/GSER     João Pessoa, 7 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005 c/c com
o art. 140 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no Ofício nº 085/07 da Comissão Permanente de Inquérito,

RESOLVE prorrogar, a partir de 11 de março de 2007, por 60 (sessenta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo instau-
rada pela Portaria nº 036/GSER, de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado
em 13 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 091/GSER    João Pessoa, 7 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005 c/c com
o art. 140 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no Ofício nº 085/07 da Comissão Permanente de Inquérito,

RESOLVE prorrogar, a partir de 11 de março de 2007, por 60 (sessenta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo instau-
rada pela Portaria nº 037/GSER, de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado
em 11 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 092/GSER    João Pessoa, 7 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005 c/c com
o art. 140 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no Ofício nº 085/07 da Comissão Permanente de Inquérito,

RESOLVE prorrogar, a partir de 11 de março de 2007, por 60 (sessenta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo instau-
rada pela Portaria nº 038/GSER, de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado
em 11 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 093/GSER    João Pessoa, 7 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005 c/c com
o art. 140 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no Ofício nº 085/07 da Comissão Permanente de Inquérito,

RESOLVE prorrogar, a partir de 11 de março de 2007, por 60 (sessenta) dias, o prazo
para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo instaurada pela Portaria
nº 039/GSER, de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 094/GSER    João Pessoa, 7 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005 c/c com
o art. 140 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no Ofício nº 085/07 da Comissão Permanente de Inquérito,

RESOLVE prorrogar, a partir de 11 de março de 2007, por 60 (sessenta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo instau-
rada pela Portaria nº 040/GSER, de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado
em 11 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 095/GSER    João Pessoa, 7 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005 c/c com
o art. 140 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no Ofício nº 085/07 da Comissão Permanente de Inquérito,

RESOLVE prorrogar, a partir de 11 de março de 2007, por 60 (sessenta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo instau-
rada pela Portaria nº 041/GSER, de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado
em 11 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 096/GSER    João Pessoa, 7 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005 c/c com
o art. 140 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no Ofício nº 085/07 da Comissão Permanente de Inquérito,

RESOLVE prorrogar, a partir de 11 de março de 2007, por 60 (sessenta) dias, o prazo
para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo instaurada pela Portaria
nº 042/GSER, de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 097/GSER    João Pessoa, 7 de março de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 17 de abril de 2005 c/c com
o art. 140 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no Ofício nº 085/07 da Comissão Permanente de Inquérito,

RESOLVE prorrogar, a partir de 11 de março de 2007, por 60 (sessenta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo instau-
rada pela Portaria nº 043/GSER, de 08 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado
em 11 de janeiro de 2007.


